
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 18.270.447/0001-46

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro –Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º11/2025 

O MUNICIPIO DE MANGA, com sede na Praça Coronel Bambem, 1477 – Centro –  

Manga/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.270.447/0001-46, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Anastácio Guedes Saraiva, nomeado através do Termo de Posse 
de 1º de janeiro de 2021 portador da matrícula funcional nº 6210, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 005/2025, publicada no Hoje em Dia, D.O.E  e no D.O.U de
21/02/2025, processo administrativo n.º 0013/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino do Município de Manga - MG, alinhada aos parâmetros educacionais e ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o ano letivo 2025., especificados no item 1.1 
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 05/2025 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 
Item 

do TR 

VALDIVA FERNANDES DA SILVA MARTINS– ME, CNPJ: 04.403.534/0001-10,
ENDEREÇO: R DR PEDRO PEREIRA, N° 307, JK, CIDADE: MANGA / MG 

CEP: 39.460-000, TEL: (38) 99107-8608,, e-mail: 
piomartins23520@hotmail.com , Representante: Valdiva Fernandes da Silva 

Martins 

 
X 

Especificação Marca 

 
(se exigida 

no edital) 

Unidad
e 

Quantidade 

Máxima 

Valor 

Unit 

03 Açafrão. Pó fino, na cor amarelada, cheiro e 
sabor próprios. Produto de acordo com a NTA 
85. Embalagem plástica, atóxica, contendo 
todas as informações nutricionais de dados 
de identificação do produto, data de 
fabricação e validade e nº do lote. 
Embalagem com 400g. 

Pacha pacote 180 R$ 10,84 

09 Alho natural, calibre 5/6, sem defeitos graves, 
(podridão, murchos e com ausência de 
pedúnculo ou deformados) categoria extra. O 
valor sobre o alho com casca, não poderá
exceder a 30%. Caixa com 10 kg.

roximos quilogram
a 1.000 R$ 16,54 
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13 Azeite de oliva extra virgem, é o óleo obtido 

da fruta da árvore de oliva (Olea Europaea), 
obtido unicamente por processos mecânicos, 
com ou sem aplicação de calor, e que possa 
ser consumido em seu estado natural, 
podendo sofrer exclusivamente lavagem, 
decantação, filtração e centrifugação. 

beirao lata 75 R$ 13,24 

14 Banana, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 3.000 R$ 3,24 

15 Batata doce: de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 3.180 R$ 4,74 

25 CACAU EM PÓ 100% SEM ADIÇAO DE 
AÇUCARES , RICO EM FIBRAS , 
FLAVONOIDES, POLIFENOIS, FERRO E 
ZINCO. ISENTO DE AÇUCARES , GLUTEN, 
LACTEOS, , GORDURA TRANS E SOJA . 
EMBALAGEM COM 500g 

pacha pacote 1.000 R$ 19,44 

35 Cominho em pó á partir de matérias sãs e 
limpas , isentas  de matérias terrosas e 
parasitas. 

joia pacote 150 R$ 5,20 

48 Goiaba, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 600 R$ 13,55 

53 Leite UHT desnatado e zero lactose,. 
Contendo cálcio (fosfato tricálcico), enzima 
lactase, e estabilizantes (citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, difosfato de sódio e 
monofosfato de sódio). Caixa com 12 
unidades. 

cemil litro 160 R$ 67,55 

54 Limão, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 600 R$ 3,35 

59 Mamão tipo papaia, de primeira; firme e 
intacta; sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras cortes); tamanho e 
conformação uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 800 R$ 9,38 

64 Melancia, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 4.218 R$ 2,75 

65 Melão, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 322 R$ 7,52 

66 Milho para canjica, na cor amarela, 
despeculiada, tipo 1, extra, isenta de matéria 
terrosa, de parasitos e de detritos animais ou 
vegetais. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 500g. 

pacha pacote 2.300 R$ 2,00 

69 Pão de forma integral, fabricado com farinha
de trigo integral, farinha enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, farelo 
de trigo integral, sal, glúten de trigo, farinha 

viscontti unidade 450 R$ 8,35 
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de cevada, emulsificantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, estearoil-2-
lactil lactato de cálcio, polisorbato 80 e 
conservador propionato de cálcio. Produto de 
acordo com NTA 47. Deverá obrigatoriamente 
conter a rotulagem nutricional. Embalagem 
com 400g. 

76 Pepino de boa qualidade, sem lesões de 
origem física ou mecânica; ser frescas; estar 
livre das folhas externas sujas de terra e da 
maior parte possível da terra aderente; 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

ceasa quilogram
a 250 R$ 2,35 

81 Sal refinado iodado, contendo sais de iodo 
(iodeto de potássio, iodato de potássio ou 
outro sal de iodo não tóxico) . Deve 
apresentar cristais brancos, com granulação 
uniforme e estar isento de sujidade, 
microorganismos patogênicos e outras 
impurezas capazes de provcar alterações no 
alimento ou que indiquem emprego de uma 
tecnologia inadequada. Produto de acordo 
com NTA 71. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, contendo informações e dados 
de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. 
Embalagem de 01 kg. 

coelho quilogram
a 1.050 R$ 1,10 

82 Tangerina, de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa quilogram
a 1.200 R$ 9,08 

87 Vinagre, de maçã, Embalagem com 
informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e 
de validade e número do lote. Produto de 
acordo com NTA 72. Embalagem com 750ml 

toscano unidade 512 R$ 4,65 

 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Manga 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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e 

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, caso seja 
também vantajoso para a Administração, poderá a Administração de maneira 
transparente, eficiente e amparada por orientação especializada da procuradoria 
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jurídica, por ser uma estratégia prática, sustentável e alinhada com os princípios da 
boa governança e da gestão eficiente dos recursos públicos, renovar os 
quantitativos aqui inicialmente registrados e planejados. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
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disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (d u a s ) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Manga 27 de Março de 2025. 

Assinaturas 

 

____________________________________________________________ 
Anastacio Guedes Saraiva – Prefeito Municipal 

Representante legal do Órgão Gerenciador 
 
 

____________________________________________________________ 
 Valdiva Fernandes da Silva Martins 

Representante  Legal  do  Fornecedor  Registrado  
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